
















 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO TOCANTINS 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS 
DIRETORIA DO FORO 

TRF-1ª REGIÃO/IMP.15-02-04 

 
PORTARIA N. 144, DE 28 DE JUNHO DE 2012 

 
   

O Juiz Federal WALDEMAR CLÁUDIO DE CARVALHO , DIRETOR 
DO FORO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições, considerando o disposto no art. 147, caput, e seus parágrafos, 
Provimento Geral da Corregedoria, a disposição contida no parágrafo único do art. 
44 da Lei n. 8.112/90 e, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
Digital N. 2012430000157001570152000004 - JFTO, RESOLVE: 

 
 
Art. 1º.  Nos casos restritos de compensação de atrasos, saídas 

antecipadas e/ou faltas justificadas ao serviço decorrentes de caso fortuito ou de 
força maior (art. 44, parágrafo único da Lei nº 8.112/90, incluído pela Lei nº 
9.527/97), o pedido de compensação de horário deverá ser formalizado e dirigido 
ao juiz federal da vara  a que estiver vinculado o servidor ou ao juiz diretor do 
foro , se pertencente à área administrativa, devendo constar o(s) dia(s) da(s) 
falta(s), o motivo, o(s) dia(s) e horários(s) em qu e deseja compensar e a 
autorização da chefia imediata.  
   

§ 1º. A compensação horária deverá ser cumprida pelo servidor, 
preferencialmente, nos dias úteis, no horário de 8 às 19 horas, até o mês 
subseqüente ao da ocorrência. 

 
  § 2º. O servidor sujeito a jornada ininterrupta de 7 (sete) horas que 
desejar efetuar a compensação horária em 2 (dois) turnos deverá respeitar, 
obrigatoriamente, um intervalo mínimo de 01(uma) hora para refeição/descanso. 
   

Art. 2º.  Enquanto não implantado o controle eletrônico de controle de 
ponto, a frequência dos servidores da Justiça Federal do Tocantins será controlada 
mediante folha de presença, conforme modelo adotado pela administração, 
respeitadas, sempre, a peculiaridade dos serviços e a duração legal da jornada de 
trabalho.  

 
  Art. 3º. A folha de presença, que deve conter o horário de trabalho do 
servidor, será mantida sob guarda da respectiva unidade, que é responsável pela 
exatidão das assinaturas diárias de entrada e saída do serviço. 
 

Art. 4º.  A assiduidade do servidor deverá ser atestada em boletim de 
frequência, conforme modelo adotado pela administração, e este deverá ser 
encaminhado à unidade administrativa da seção judiciária até o segundo dia útil do 
mês subsequente. 
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Parágrafo Único.  A Secretaria da Vara a que estiver vinculado o 
servidor ou a Secretaria Administrativa, se pertencente à área administrativa, 
deverá manter sob sua guarda o pedido de compensação horária referido no art. 1º 
desta portaria, para fins de conferência. 

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as demais disposições em contrário, notadamente, a Portaria/Diref n. 177, de 
25/07/2008. 

 
 
                        PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 
 

 

 
WALDEMAR CLÁUDIO DE CARVALHO  

Juiz Federal Diretor do Foro 
 



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS
DIRETORIA DO FORO

PORTARIA N. 171, DE 22 DE AGOSTO DE 2012

0 Juiz Federal WALDEMAR CLÁUDIO DE CARVALHO, DiRETOR DO
FORO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o art. 12 da Lei n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, Provimento/Coger n. 38,
de 12 de junho de 2009, com redação dada pelo Provimento/Coger n. 39, de 3 de
novembro de 2009, e Resolução n. 79, de 19 de novembro de 2009, do Conselho da
Justiça Federal;

Considerando que o instrumento da delegação de competência tem por
objetivo acelerar a decisão dos assuntos de interesse público ou da própria
Administração, e tendo em vista o que consta nos autos do Processo Administrativo
Digital N. 2012430000157001570152000004 - JFTO, RESOLVE:

1 - DELEGAR, ao Diretor da Secretaria Administrativa, competência para
solicitar à instituição financeira (BANCO DO BRASIL S/A) extratos atualizados e a
liberação de valores da conta de depósito judicial relacionada ao crédito gerado pela
emissão de OBH - Pagamento de Processo Judicial (Pagamento de Requisição de
Pequeno Valor), para fins de emissão de GRU - Guia de Recolhimento da União, com
Código 18862-0 (Ressarcimento de Pagamento de Honorários Técnicos Periciais), para
recolhimento ao Tesouro Nacional, com observância da legislação pertinente, das normas
e regulamentos expedidos pelo Conselho Nacional de Justiça, Conselho da Justiça
Federal e Tribunal Regional Federal da 1a Região.

II - ESCLARECER que, sempre que entender conveniente, o Diretor do
Foro deliberará acerca dos assuntos arrolados nesta portaria, sem prejuízo da validade
da delegação.

Esta portaria entr^efrrvigof<ia data de sua publicação.

-SE. REGISTRE-SEACUMPRA-SE.

Juiz Federal Diretor do Foro

CERTIDÃO

Certifico que a Portafia supra foi afixada, nesta data,
no placar de publicaçõ s administrativas desta Seccional.

ITOi, 21/08/2012.

JannerAu'
Oficial de G

isto Noleto Mendonça
binete da ASJLJR/DIREF

IMP 15-02-09-SJ
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PORTARIA N. 193, DE 25 DE SETEMBRO DE 2012 
 
  O Juiz Federal WALDEMAR CLÁUDIO DE CARVALHO , DIRETOR DO 
FORO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições, e tendo em 
vista o disposto na PORTARIA/PRESI/COREJ 152 DE 18/04/2012, RESOLVE: 
 
  I – DETERMINAR que, em caso de recursos interpostos junto às Subseções 
Judiciárias de Araguaína/TO e Gurupi/TO contra decisão proferida no Juizado Especial 
Federal, haverá cobrança do porte de remessa e retorno dos autos com base na tabela do 
ANEXO I, exceto quando ajuizados junto à Turma Recursal sem a utilização dos serviços 
da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT; 
 
  II – ESCLARECER  que o pagamento das custas judiciais e contribuições no 
âmbito da Justiça Federal de primeiro e segundo graus deverá ser feito mediante Guia de 
Recolhimento da União – GRU Judicial, preenchida pelo próprio requerente ou 
contribuinte, na Caixa Econômica Federal ou no Banco do Brasil S/A (§ 3º, art. 5º, da 
IN/STN nº 02/2009); 
 
  III – ESCLARECER  que são aplicáveis, no âmbito desta Seccional e das 
Subseções Judiciárias vinculadas, as disposições e Tabelas de Custas da 
PORTARIA/PRESI/COREJ 152 DE 18/04/2012, do Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região, no que couber. 
 

 PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 
 

 

WALDEMAR CLÁUDIO DE CARVALHO 
Juiz Federal Diretor do Foro 

 

 

 

 

 

 

 
 

CERTIDÃO 
     Certifico que a Portaria supra foi afixada, nesta data, 

no placar de publicações administrativas desta Seccional. 
     Palmas (TO), 25/09/2012. 

 
_________________________ 

Janner Augusto Noleto Mendonça 
Oficial de Gabinete da ASJUR/DIREF        
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ANEXO I 

 
 

PORTE DE REMESSA E RETORNO DOS AUTOS 
 

TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO  
ESTADO DO TOCANTINS 

 
 

Nº DE FOLHAS/PESO (KG)  
TURMA 

RECURSAL  
Até 180 (1 KG) 30,80 

181 a 360 (2 KG) 33,60 

361 a 540 (3 KG) 36,20 

541 a 720 (4 KG) 39,20 

721 a 900 (5 KG) 41,40 
901 a 1080 (6 KG) 44,00 

1081 a 1260 (7 KG) 46,80 

Acima de 1260 fls. por lote 
adicional de 180 folhas. 

2,80 
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PORTARIA N. 214, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2012 

   
A Juíza Federal DENISE DIAS DUTRA DRUMOND , DIRETORA DO 

FORO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas 
atribuições, nos termos dos artigos 60, V, alínea “g”, e 144, caput, e seus 
parágrafos, do PROVIMENTO/COGER 38, DE 12 DE JUNHO DE 2009, e do disposto no 
art. 4º, inciso V, alínea “g”, da Resolução n. 79/2009-CJF; 

 
Considerando a necessidade de racionalização das rotinas praticadas 

e otimização dos recursos humanos na Seção de Cálculos Judiciais desta Seção 
Judiciária, para uma melhor produtividade no serviço; 

 
Considerando serem as atividades realizadas pela Seção de Cálculos 

Judiciais de natureza eminentemente técnica e internas à unidade, por isso 
dispensável o contato direto com o público externo; 

 
Considerando, por fim, que o dever de eficiência se impõe a todo 

agente público, de modo que a função administrativa seja desempenhada com 
presteza, eficiência e rendimento funcional, e, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo Digital N. 2012430000157001570152000004 - JFTO, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º.  O atendimento ao público externo pela Seção de Cálculos 

Judiciais passará a ser regido por esta Portaria. 
 
Art. 2º.  Os preenchimentos de formulários e elaboração de cálculos 

para recolhimento de custas processuais, despesas de porte de remessa  e retorno 
dos autos e outros valores relacionados a processos judiciais são de 
responsabilidade dos interessados (autor/réu), sendo vedada a realização de 
quaisquer cálculos por servidores da Seção de Cálculos Judiciais/Secaj ou de 
qualquer outra unidade desta Seccional . 

 
Art. 3º.  Parágrafo único. As orientações para recolhimento de custas 

estão disponíveis no endereço eletrônico do TRF da 1ª Região (www.trf1.jus.br) e 
desta Seccional (www.to.trf1.gov.br) e na sala da OAB/TO. 

 
Art. 4º.  As informações às partes e aos advogados, relativas aos 

processos remetidos à Seção de Cálculos Judiciais, serão prestadas pelo setor 
específico das Secretarias das Varas. 

 
§ 1º. A Seção de Cálculos Judiciais não prestará informações sobre 

prazo para conclusão dos cálculos, nem entregará os autos para vista diretamente 
aos interessados. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO TOCANTINS 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS 
DIRETORIA DO FORO 
Continuação da PORTARIA N. 214, DE 8 DE NOVEMBRO DE  2012 
 
 

TRF-1ª REGIÃO/IMP.15-02-05 

  Art. 5º.  A Seção de Cálculos Judiciais não prestará informações e/ou 
orientações por via telefônica. 
 
  Art. 6º.  Fica proibido, durante o expediente, o acesso de pessoas 
estranhas ao quadro de servidores da Justiça Federal do Tocantins na Seção de 
Cálculos Judiciais, salvo, notadamente, os magistrados, diretores de secretaria e 
servidores das Varas que auxiliam na elaboração de cálculos e decisões judiciais.  

 
  Art. 7º.  A Seção de Cálculos Judiciais somente elaborará cálculos em 
processos encaminhados pelas Varas. 
 
  Art. 8º.  Os demais casos deverão ser submetidos à apreciação da 
Diretoria do Foro. 
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as demais disposições em contrário, notadamente, a Portaria/Diref n. 033, de 1º de 
março de 2004. 
 
                        PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 
 

 
 

DENISE DIAS DUTRA DRUMOND 
Juíza Federal Diretora do Foro 

 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

CERTIDÃO 
  Certifico que a Portaria supra foi afixada, nesta 

data, no placar de publicações administrativas 
desta Seccional. 

     Palmas (TO), 12/11/2012. 
 

_________________________ 
Janner Augusto Noleto Mendonça  

Oficial de Gabinete da ASJUR/DIREF        
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PORTARIA N. 080, DE 14 DE MAIO DE 2013 

 
A Juíza Federal DENISE DIAS DUTRA DRUMOND , DIRETORA DO 

FORO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do art. 60 do Provimento/Coger n. 38/2009, com redação dada pelo 
Provimento/Coger n. 39/2009, e do art. 4º da Resolução n. 79/2008-CJF, e tendo em 
vista o que consta nos autos do Processo Administrativo n. 
2013430000085000850152000005 - JFTO, RESOLVE: 

 
DESIGNAR o supervisor da Seção de Material e Patrimônio/Semap, e, 

na sua ausência, o seu substituto automático, para se responsabilizar pela 
operacionalização e pelos procedimentos relativos aos lançamentos e atualizações de 
dados no Sistema de Gerenciamento de Imóveis de Uso Especial da União – 
SPIUnet, gerenciado pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no 
âmbito desta Seccional (Unidade Gestora – UG). 

 
 

  PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 
 
 
 
 

DENISE DIAS DUTRA DRUMOND  
Juíza Federal Diretora do Foro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                 

 
                             

 
CERTIDÃO 

Certifico que a Portaria supra foi afixada, nesta data, 
no placar de publicações administrativas desta Seccional. 

 

Palmas (TO), 14/05/2013. 
 

________________________ 
Janner Augusto Noleto Mendonça 

Oficial de Gabinete da ASJUR/DIREF 
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PORTARIA N. 030, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2014 
 
  A Juíza Federal DENISE DIAS DUTRA DRUMOND , DIRETORA DO FORO 
DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o 
que consta do Processo Administrativo n. 055/2008-TO, RESOLVE: 
 
 I – DESIGNAR o (a) Supervisor (a) da Seção Suporte Administrativo da 
Diretoria do Foro/Sesud/Diref e, nos seus afastamentos, impedimentos legais e 
regulamentares, o seu substituto automático, para prestar apoio à Comissão de 
Supervisão do Serviço Voluntário, de acordo com o Regulamento aprovado pela Portaria 
n. 244, de 22 de outubro de 2008, atribuindo-lhe a responsabilidade pela execução das 
atividades relacionadas na Portaria n. 98, de 14 de abril de 2008; 

 
 II – TORNAR SER EFEITO a Portaria/Diref n. 308, de 07/10/2011.   
 
  PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.  

 

 

 
DENISE DIAS DUTRA DRUMOND   

Juíza Federal Diretora do Foro 
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PORTARIA N. 079, DE 04 DE ABRIL DE 2014 

 
  A Juíza Federal DENISE DIAS DUTRA DRUMOND , DIRETORA DO 
FORO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do art. 60 do Provimento/Coger n. 38/2009, com redação dada pelo 
Provimento/Coger n. 39/2009, e do art. 4º da Resolução n. 79/2008-CJF,  
 
 Considerando o disposto na Lei 8.112/90 e na Resolução/CJF n. 
159/2011 e suas alterações posteriores, no que tange às disposições que disciplinam 
os procedimentos para concessões de benefícios e licenças relacionadas à saúde do 
servidor; 
 
 Considerando, ainda, a natureza jurídica da licença para tratamento da 
saúde, das doenças relacionadas ao trabalho ou decorrentes de acidente em serviço e 
da aposentadoria por invalidez, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo n. 329/2013-JFTO, RESOLVE: 
 
 I – ESTABELECER  que o servidor em licença para tratamento de saúde, por 
período igual ou superior a 30 (trinta) dias, que se julgar apto a retornar à atividade, 
deverá obrigatoriamente se apresentar à Seção de Bem-Estar Social (SEBES), a fim de 
que seja submetido previamente à perícia médica, com a finalidade de verificar as 
condições de retorno ao trabalho, de acordo com o disposto no art. 1º, § 1º, da 
Resolução/CJF n. 159/2011; 
 
 II – DETERMINAR à Seção de Bem-Estar Social, ao Comitê do PRO-BEM e 
à Assessoria de Comunicação/Ascom, desta Seccional, a elaboração de campanha 
para conscientização dos servidores com relação ao cumprimento das 
prescrições/orientações médicas como forma de garantia do restabelecimento da 
saúde. 
 
  III – RECOMENDAR à Seção de Bem-Estar Social que até a designação 
formal de uma equipe multiprofissional e o estabelecimento de um Programa de 
Prevenção dos Riscos Ambientais, no âmbito desta Seccional, adote os procedimentos 
estabelecidos na PORTARIA PRESI/SECBE 34, DE 10/02/2014, do TRF da 1ª Região, 
naquilo que for pertinente, nos casos de eventual acidente em serviço. 
 
 Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, ficando 
revogadas as demais normas/disposições em contrário. 
 
 PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 
 

 

DENISE DIAS DUTRA DRUMOND  
Juíza Federal Diretora do Foro 


